
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO nº 43/CSMPM, de 16 de novembro de 2004
(REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 44/CSMPM, de 16/2/2005)

ESTABELECE  O  REGULAMENTO  DO
CONCURSO  PÚBLICO  PARA  O  INGRESSO  NA
CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR,  no
exercício  da  competência  prevista  no  art igo  131,  inciso  I ,  al ínea  b,  e  em
cumprimento  ao  art igo  186,  parágrafo  único,  ambos  da  Lei  Complementar  nº  75,
de  20  de  maio  de  1993,  tendo  em  vista  a  necess idade  de  normatizar  os  cr itér ios
para  ingresso  na  Carreira  do  Ministér io  Público  Mil i tar ,  através  de  concurso
público de provas e t í tulos ,    RESOLVE  :

Art igo 1º -  O concurso público de provas e t í tulos para o ingresso na Carrei ra do
Ministér io  Público  Mi l i tar ,  de  que  tratam  os  art igos  186  e  seguintes  da  L.C.  nº
75/93,  observará o presente Regulamento.

I  -  INSTRUÇÕES GERAIS
Artigo  2º  -  O  prazo  de  inscrição  no  concurso  para  ingresso  na  Carre ira  do
Ministér io  Públ ico  Mil i tar ,  dest inado  ao  provimento  em  cargo  inicial  de
Promotor  da  Just iça  Mil i tar ,  será  de  30  (tr inta)  dias ,  contados  da  data  da
publicação  do  respect ivo  edi tal ,  podendo  se  inscrever  bacharé is  em  Direito ,  de
comprovada  idoneidade  moral ,  e  que  contem  com,  pelo  menos,  três  anos  de
at ividade  jur ídica ,  cer t if icada  por  documentos  hábeis ,  a  ser  completada  quando
da inscr ição def init iva.
Art igo  3º  –  O  número  de  vagas  oferecidas  será  igual  ao  das  existentes  no
momento  da  publicação  do  edita l ,  acrescidas  das  que  ocorrerem  no  prazo  de
vigência  do concurso. 
§  1  º    -  O  concurso  de  remoção  de  Promotores  da  Just iça  Mil i tar ,  discip l inado
pela L.C.  nº 75/93, precederá o oferecimento de vagas previsto neste art igo ;
§  2  º   -  Havendo candidatos que,  no momento da inscr ição,  se declarem portadores
de  def iciência ,  aos  mesmos  serão  reservados  5  %  (cinco  por  cento)  do  total  das
vagas ,  arredondado  para  o  número  intei ro  seguinte ,  caso  fracionário ,  o  resultado
da  apl icação  do  percentual  indicado,  observando  a  sua  part icipação  às  normas
constantes dos arts .  41 a 50 do presente Regulamento  .
Artigo  4º  –  O  concurso  abrangerá  as  disc ip l inas  constantes  dos  seguintes
Grupos:
GRUPO I 
Direi to  Penal  Mil i tar ,  Dire ito  Processual  Penal  Mil i tar ,  Organização  Judiciár ia
Mil i tar  e  Ministér io Público da União.
GRUPO II 
Direi to  Const itucional  e  Dire itos  Humanos.  Direi to  Internacional  Penal  e
Direi to Internacional dos Conf l i tos Armados.
GRUPO III
Direi to Administrat ivo e Direi to Administrat ivo Mil i tar .
Art igo  5º  –  As  provas  serão  elaboradas  em  conformidade  com  os  programas
constantes do anexo à presente Resolução.
Art igo  6º  –  O  concurso  compreenderá  04  (quatro)  provas  escr itas ,  sendo  01
(uma)  prova  objet iva  de  abrangência  geral  e  03  (três)  subjet ivas ,  relacionadas  a



cada  um  dos  Grupos  de  disc ipl inas ;  provas  orais  de  cada  Grupo  de  discipl inas ;
prova prát ica e  afer ição de t í tulos .
Parágrafo  único  -  As  notas  da  prova  prát ica  e  dos  t í tu los  serão  computadas
apenas  para  f ins  de  class if icação  entre  os  candidatos  aprovados  nas  demais
provas ,  es tas de caráter e l iminatór io .
Art igo  7º  –  Será  habi l i tado  no  concurso  o  candidato  que  obtiver  nota  f inal  de
aprovação superior a  50 (cinqüenta) .
§  1º  -  A  nota  final  de  aprovação  do  candidato  resultará  da  média  ar itmética
ponderada  das  médias  obtidas  nas  provas  escr itas  e  orais ,  ap l icando-se  os
seguintes pesos:
I  -  média das provas escr itas  :  03 (três) ;
II -  média das provas orais  :  02 (dois) .
§  2º  -  A  c lass if icação  f inal  do  candidato  habi l i tado  resul tará  da  média  ar itmét ica
ponderada  das  médias  obt idas  nas  provas  escr itas ,  orais  e  notas  da  prova  prát ica
e de t ítulos ,  apl icando-se os seguintes pesos:
I  -  média das provas escr itas :  05 (cinco);
II -  média das provas orais  :  04 (quatro) ;
III  -  soma das  notas da prova prát ica e  de t í tulos :  01 (um).
§  3º  -  Será  el iminado  o  candidato  que  não  obtiver  na  prova  escr i ta  objet iva  a
nota  mínima de  60  (sessenta)  pontos  e,  em cada  Grupo de  discipl inas  das  provas
escr itas  subjet ivas  e  das  provas  orais ,  a  nota  mínima  de  50  (cinqüenta)  pontos,
todos na escala de 0 (zero) a 100 (cem) .
§  4º  -  Não  será  admit ido  o  arredondamento  de  notas  ou  de  médias ,  devendo  ser
descons ideradas  as frações abaixo de centés imos.
Art igo  8º  –  As  provas  escr itas  serão  real izadas  nas  cidades  que  sediam  as
Procuradorias  da  Just iça  Mil i tar  e  no  Distr i to  Federal ,  observada  a  oportuna
opção  dos  candidatos;  as  provas  orais  e  a  prova  prát ica,  exclusivamente,  no
Distr i to  Federa l ,  e  os  exames  de  hig idez  f ís ica  e  mental ,  onde  for  determinado
pelo  Presidente  da  Comissão  Examinadora  do  Concurso,  em  edital  de
convocação.

II  -  INSCRIÇÃO PRELIMINAR
Artigo  9º  –  A  inscr ição  prel iminar  deverá  ser  real izada  nas  sedes  das
Procuradorias  da  Just iça  Mi li tar  nos  Estados  e  no  Distr i to  Federal ,  mediante
preenchimento  de  formulár io  próprio ,  ao  qual  deverão  ser  anexados  os  seguintes
documentos:
I  -  comprovante do pagamento da taxa de inscr ição;
II -  carteira  de ident idade;
III  -  d iploma de bachare l  em Direi to,  devidamente reg istrado;
IV  -  instrumento  de  procuração,  quando  for  o  caso,  com  a  especif icação  de
poderes para promover  a inscr ição;
V -  duas fotograf ias  recentes ,  tamanho 3x4.
§  1º  -  Os  documentos  mencionados  poderão  ser  apresentados  em  fotocópia
autenticada.
§  2º  -  Ao  inscrever-se,  f icará  implíc ita  a  aceitação,  pelo  candidato,  das  regras
pert inentes  ao concurso.
§ 3º -  Não será admit ida inscr ição condic ional .
§  4º  -  Não  haverá  dispensa  do  pagamento  da  taxa  de  inscr ição,  inadmit indo-se,
ainda,  sua devolução.
§  5º  -  A  opção  do  local ,  feita  pelo  candidato  quando  do  preenchimento  do
formulár io  de  inscr ição,  não  poderá  ser  modif icada  após  a  publ icação  do  edi tal
f ixando a data da rea l ização das  provas  escr itas .
§  6º  -  Será  fornecido  Cartão  de  Identif icação  ao  candidato  no  momento  da
entrega  do  formulár io  de  inscr ição,  o  qual  deverá  ser  apresentado  para  ingresso
nos locais  de rea l ização das provas  e quando sol icitado.
§ 7º -  Cumprirá  aos Pres identes  das Subcomissões  do Concurso nos  Estados  e  no
Distr i to  Federal ,  após  conferência  da  documentação  apresentada  pelo  candidato ,
decid ir  sobre o defer imento do pedido de  inscr ição prel iminar ,  cabendo,  em caso
de  indefer imento,  recurso  ao  Procurador-Geral  da  Just iça  Mil itar ,  no  prazo  de  5
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(cinco)  dias ,  contado  a  part ir  da  data  da  publ icação  do  edital  a  que  se  refere  o
art igo 10 des ta Resolução.
§  8º  -  Os  processos  relat ivos  aos  pedidos  de  inscr ição  prel iminar  deverão
permanecer  nas  unidades  de  or igem  e  ser  remet idos  ao  Presidente  da  Comissão
Examinadora  do  Concurso,  em  Brasí l ia  -DF,  quando  da  inscr ição  def init iva,
observado o disposto no § 9º deste  art igo.
§  9º  -  Encerrado  o  prazo  de  inscr ição  prel iminar ,  os  Pres identes  das
Subcomissões  nos  Estados  e  no  Distr i to  Federa l  encaminharão  ao  Secretár io  do
Concurso a 2ª  (segunda)  via  do formulár io  de  Inscr ição Prel iminar ,  acompanhado
de uma via  do comprovante de pagamento da taxa de inscr ição.
Art igo 10  – Exaurido o  prazo para a  inscr ição  pre l iminar ,  o  Procurador-Geral  da
Just iça Mil i tar  fará publ icar  edital  no Diár io  Ofic ia l  da União,  contendo a relação
nominal  dos  candidatos  que  t iveram  defer idas  as  suas  inscrições  e  a  indicação
dos  locais  em que farão as provas  escr itas .

III  -  DA COMISSÃO EXAMINADORA
Artigo 11  – A Comissão Examinadora terá  por  Pres idente  o Procurador-Geral  da
Just iça  Mil i tar  e  será integrada por  dois  Membros  do Minis tér io  Públ ico  Mil i tar  e
um  jur ista  de  i l ibada  reputação,  escolhidos  pelo  Conselho  Superior ,  bem  como
por  um  advogado  indicado  pelo  Conselho  Federal  da  Ordem  dos  Advogados  do
Bras i l .
Parágrafo  único  –  A  Comissão  Examinadora  funcionará  na  sede  da  Procuradoria
-Geral  da  Just iça  Mi l i tar ,  s i tuada  no  Setor  de  Autarquias  Sul  -  Quadra  3  -  Bloco
J,  em Brasí l ia -  Distr i to  Federal ,  CEP:  70070-925.
Art igo  12  –  O  Presidente  da  Comissão  Examinadora  designará  o  Secretár io  do
Concurso,  os  demais  membros  da  Comissão e  os  membros  das  Subcomissões  nos
Estados  e no Distr i to  Federal .
Parágrafo  único  –  A  Presidência  das  Subcomissões  será  exercida,
necessar iamente,  por um membro do Ministér io  Públ ico Mil i tar .
Art igo  13  –  Competirá  à  Comissão  Examinadora  a  real ização  das  provas  escri tas ,
orais  e  prát ica,  a  formulação  de  questões ,  a  argüição  dos  candidatos  e  a  afer ição
dos  t í tulos ,  com  emissão  de  julgamentos,  mediante  atr ibuição  de  notas ,  ass im
como  a  decisão  dos  recursos  eventualmente  interpostos  contra  os  resul tados  de
cada etapa do certame.

IV -   DAS PROVAS ESCRITAS
Artigo  14  –  Haverá  uma  prova  escr ita  objet iva ,  com  duração  de  5  (cinco)  horas ,
consist indo  de  125  (cento  e  v inte  e  cinco)  questões  do  t ipo  múlt ip la  escolha,
valendo 0,8  (o ito  décimos)  cada,  no  total  de  100  (cem) pontos ,  dis tr ibuídas  em 2
(duas)  par tes ,  const itu indo  a  pr imeira  de  65  (sessenta  e  c inco)  questões
referentes  às  d iscipl inas  do  Grupo  I ,  e  a  segunda  de  60  (sessenta)  questões
distr ibuídas  entre  as  discipl inas  dos  demais  Grupos,  a  cr i tér io  da  Comissão
Examinadora.
Parágrafo  único  –  Na  prova  escri ta  objet iva  não  será  permit ida  qualquer
consul ta.
Art igo  15  –  Homologado  o  resultado  da  prova  escr ita  objet iva  pela  Comissão
Examinadora,  o  Procurador-Geral  da  Just iça  Mil i tar  fará  publicar  a  relação  dos
candidatos aprovados no Diár io Ofic ia l  da União.
Parágrafo  único  –  Julgados,  pela  Comissão  Examinadora,  os  recursos
eventualmente  interpostos  contra  o  resultado  da  prova  escr ita  objet iva,  o
Procurador-Geral  da  Just iça  Mil i tar  publ icará  edi tal  no  Diár io  Ofic ia l  da  União,
com  a  relação  complementar  dos  candidatos  cujos  recursos  tenham  sido
acolhidos,  convocando-os,  também, para as provas escr itas  subjet ivas .
Art igo  16  –  As  provas  escr itas  subjet ivas ,  uma  para  cada  Grupo  de  disc ipl inas ,
constarão  de  questões  d iscurs ivas ,  dissertações  ou  pareceres ,  bem  como,  de
formulação  de  peças  jur ídicas ,  estas  referentes  às  disc ip l inas  do Grupo I ,  e  serão
real izadas  em  3  (três )  d ias  subseqüentes ,  com  duração  de  5  (cinco)  horas  para
cada prova,  obedecido o seguinte cr i tér io de pontuação:
§1  º  -  A prova do Grupo I tota l izará o máximo de 100 pontos ;  
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§2  o  .  Para as  discip l inas  do Grupo II ,  a  Comissão Examinadora atr ibuirá  nota,  que
variará  de  0  (zero)  a  70  (setenta)  para  Direito  Const itucional  e  Direitos
Humanos;  0  (zero)  a  15  (quinze)  para  Dire ito  Internacional  Penal  e  0  (zero)  a  15
(quinze)  para Direi to  Internacional  dos Confl i tos Armados.
§  3  º   -  Para  as  discipl inas  do  Grupo  III ,  a  Comissão  Examinadora  atr ibuirá  nota
que  var iará  de  0  (zero)  a  70  (setenta)  para  Direito  Administrat ivo  e  de 0  (zero)  a
30  (tr inta)  para  Dire ito  Administrat ivo  Mil i tar ,  total izando  o  máximo  de  100
(cem).
Art igo  17  –  Nas  provas  escri tas  subjet ivas  somente  será  admit ida  a  consul ta  a
diplomas  normativos,  desde  que  os  textos  este jam  desacompanhados  de
comentários ,  exposição de motivos,  transcr ições jur isprudenciais  ou de súmulas .
Art igo  18  –  Os  candidatos  deverão  se  apresentar  para  a  real ização  das  provas
escr itas  com  até  30  (trinta)  minutos  de  antecedência,  munidos  de  documento  de
identidade,  do  Cartão  de  Ident if icação  e  de  caneta  de  t inta  indelével  na  cor  azul
ou preta .
Parágrafo  único  -  Será  vedado  ao  candidato ,  sob  pena  de  nul idade,  inseri r  nas
folhas  de  respostas ,  fora  do  espaço  reservado  para  esse  f im,  ou  no  corpo  das
provas ,  o  seu  nome,  ass inatura,  local  de  real ização,  bem  com  qualquer  outro
sinal ,  código ou senha que possibi l i te sua identif icação.
Art igo  19  –  A  Comissão  Examinadora,  as  Subcomissões  nos  Estados  e  no
Distr i to  Federa l  e  o  Secretár io  do  Concurso  velarão  pela  invio labi l idade  das
provas ,  mantendo-as  em  sig i lo  e  d ispensando  a  devida  cautela  no  seu
encaminhamento aos locais  de apl icação.
Parágrafo  único  –  As  embalagens  contendo  os  cadernos  das  provas  escr itas  a
serem apl icadas  serão  lacradas  e  rubricadas  pelo Secretár io  do  Concurso no local
da  execução  dos  serviços  de  impressão  e  expedição,  bem  como  por  membro  da
Comissão Examinadora que tenha supervis ionado os respect ivos trabalhos .
Art igo  20  –  Todo  o  mater ia l  referente  às  provas  deverá  ser  levado ao  rec into  de
sua  apl icação  por  membro  da  Subcomissão,  sendo  convidados,  antes  da  aber tura
dos  respect ivos  volumes ,  03  (três)  dos  candidatos  presentes ,  para  a  ver if icação
da  integridade  dos  lacres  or iginár ios ,  do  que  decorrerá  a  lavratura  de  termo
específ ico.
Parágrafo  único  –  Após  a  apl icação  das  provas,  as  folhas  de  respostas  uti l izadas
pelos  candidatos  na  prova  escr ita  objet iva  serão  acondicionadas  em  envelopes
lacrados  e  rubricados  pela  Subcomissão,  que  providenciará  o  seu
encaminhamento  ao  Presidente  da  Comissão  Examinadora,  a  quem  incumbirá  a
desidentif icação em sessão públ ica previamente designada.
Art igo  21  –  O  prazo  para  a  correção  das  provas  subjet ivas  é  de  30  (trinta)  dias ,
prorrogáveis  por  mais  quinze  d ias ,  a  cr itér io  da  Comissão  Examinadora  do
Concurso.
Art igo  22  –  A  divulgação  das  notas  e  a  identif icação  da  autor ia  das  provas  serão
feitas  pelo  Pres idente  da Comissão Examinadora do Concurso,  em sessão pública
previamente convocada.
Art igo 23 – Será  automat icamente el iminado do concurso o candidato que não se
apresentar  nos horár ios des ignados ou fal tar  a  qualquer das provas.
Parágrafo  único  –  Não  haverá  correção  de  provas  do  candidato  que  deixar  de
comparecer a qualquer uma delas .
Art igo  24  –  A  média  das  notas  das  provas  escr itas  resultará  da  média  ar itmética
das notas at r ibuídas a cada uma das provas  objet iva e subjet ivas .
Art igo 25  – Assist irá  ao  candidato,  diretamente  ou  por  intermédio  de  procurador
habi l i tado,  a  faculdade  de  ter  v ista  do  orig inal  das  provas  escr itas ,  na  Secretar ia
do  Concurso,  em Brasíl ia  -DF,  ou  por  fotocópia,  nas  sedes  das  Procuradorias  da
Just iça Mi l itar  nos Estados,  caso requerido no prazo recursal .

V -  DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA
Artigo  26  –  Julgados  os  pedidos  de  revisão  e  homologados  os  resul tados  pela
Comissão Examinadora,  o Procurador-Geral  da Just iça  Mil i tar  publicará edital  no
Diár io  Oficia l  da  União,  com  a  relação  dos  candidatos  aprovados  nas  provas
escr itas ,  convocando-os  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  d ias ,  e  no  mesmo local  da
inscr ição prel iminar ,  apresentar  os seguintes documentos :
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I  -  t í tulo de e lei tor e  comprovante de estar  em dia com os  deveres elei torais ;
II  -  cert idão  dos  dis tribuidores  c íveis  e  cr iminais  das  Just iças  Mi l i tar ,  Federa l ,
Ele itoral  e  Estadual  das  local idades  em que  tenha  res idido  nos  úl t imos  5  (cinco)
anos;
III  -  os t í tulos a serem afer idos pela  Comissão Examinadora;
IV  -  comprovação  de  estar  em  dia  com  as  obrigações  mil i tares ,  se  do  sexo
mascul ino;
V  –  comprovação  de  três  anos  de  exerc ício  de  at ividade  jur íd ica ,  como Bacharel
em Direi to .
Art igo  27  –  Para  a  conversão  da  inscr ição  prel iminar  em definit iva,  o  Pres idente
da  Comissão  Examinadora  apreciará  a  documentação  que  instruiu  o  pedido,
podendo,  ainda,  promover  as  di l igências  eventualmente  necessár ias  à  pesquisa  da
vida  social  pregressa  do  candidato  e  colher ,  se  for  o  caso,  outros  elementos
informativos,  inclus ive  mediante  convocação  do  própr io  interessado,  a  tudo
sendo assegurada tramitação reservada.

VI  -  DAS PROVAS ORAIS
Artigo  28  –  O  Procurador-Geral  da  Just iça  Mil i tar  publicará  edital  no  Diár io
Oficial  da  União,  com  antecedência  mínima  de  15  (quinze)  dias ,  contendo  a
re lação  dos  candidatos  com inscr ição  def init iva  defer ida,  convocando-os  para  se
submeterem  às  provas  ora is ,  em  Brasí l ia-DF,  real izadas  mediante  sor teio  dos
pontos  relat ivos  a  cada  Grupo  de  d iscipl inas ,  no  momento  da  argüição,
abrangendo os temas constantes dos programas respect ivos.
Art igo 29  – As  provas  orais ,  em número  de  03 (três) ,  01  (uma)  para cada  um dos
Grupos  de  disc ipl inas  previstos  no  art .  4º  deste  Regulamento,  serão  públicas  e
real izadas ,  imediata e  sucess ivamente,  perante a Comissão Examinadora,  presente
a total idade de seus membros ,  em local ,  data  e  hora previamente divulgados .
Art igo  30  –  A  prova  oral  consist irá  de  uma  argüição,  que  não  excederá  de  15
(quinze)  minutos  para  cada  um  dos  03  (três)  Grupos,  no  total  de  45  (quarenta  e
cinco)  minutos,  sobre  os  pontos  sorteados,  naquele  momento,  pelo  candidato,
abrangendo  os  temas  constantes  dos  programas  das  discip l inas  dos  respect ivos
Grupos.
Art igo  31  –  As  argüições  do  candidato  sobre  os  temas  contemplados  nas
unidades  sorteadas,  serão  real izadas  por  um  ou  mais  membros  da  Comissão
Examinadora.
§  1º  -  Cada  candidato,  após  o  sorteio  dos  pontos  das  discipl inas  dos  Grupos
objeto  das  provas,  poderá  meditar  sobre  as  matér ias  durante  45  (quarenta  e
cinco)  minutos,  antes  da argüição.
§  2º  -  Durante  o  tempo  previsto  no  parágrafo  anter ior ,  bem  como  no  curso  da
argüição,  o  candidato  poderá  consultar  a  legis lação,  desde  que  desacompanhada
de qualquer  comentár io ou anotação.
Art igo  32  –  Após  a  argüição  de  cada  candidato ,  todos  os  membros  da  Comissão
Examinadora  lhe  atr ibuirão  nota  que  var iará  de  0  (zero)  a  100  (cem),  em  cada
Grupo de discipl inas ,  observado o art igo 16 e  seus parágrafos.
Art igo  33  –  Será  at r ibuída  nota  0  (zero) ,  com  a  conseqüente  el iminação  do
concurso,  ao  candidato  que,  embora  por  mot ivo  de  força  maior ,  deixar  de
comparecer  às  provas  ora is  no  local ,  data  e   hora  indicados  ou  se  ausentar  antes
do término de qualquer  delas .
Art igo  34  –  Diar iamente,  após  o  encerramento  da  argüição  dos  candidatos,  a
Comissão Examinadora se reunirá  em sessão secreta  para f ixar a média ar itmética
das  notas  atr ibuídas pelos examinadores a  cada candidato,  nas discipl inas  de  cada
Grupo.
Parágrafo  único  –  Após  a  conclusão  dos  trabalhos  previstos  neste  art igo ,  serão
publicamente  divulgados  os  seus  resultados,  f icando automat icamente e l iminados
do  concurso  os  candidatos  que  obt iverem  média  infer ior  a  50  (c inqüenta)  em
qualquer  dos Grupos de discip l inas .
Art igo  35  –A  média  da  provas  orais  resultará  da  média  ar i tmética  das  notas
atr ibuídas a cada  um dos Grupos de discipl inas examinados.

VII -  DA PROVA PRÁTICA
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Artigo  36  -  Após  a  divulgação  do  resultado  da  úl t ima  prova  ora l ,  os  candidatos
aprovados  sor tearão  imediatamente  os  temas  da  prova  prát ica,  a  ser  real izada  em
dia,  local  e  hora  es tabelec idos,  naquela  oportunidade,  pelo  Pres idente  da
Comissão Examinadora.
Art igo  37  -  A  prova  prát ica,  valendo  o  tota l  máximo  de  50  (cinqüenta)  pontos,
consist irá  na  sus tentação  oral ,  por  10  (dez)  minutos  em  um  processo
resumidamente  apresentado  ao  candidato,  em  hipótese  extraída  de  autos  f indos,
sendo  apreciados  pela  Comissão  Examinadora,  com  valoração  indiv idual  de  0
(zero) a  10 (dez) pontos,  os seguintes i tens:
a)  - desenvoltura e correção do vernáculo;
b)  -  capacidade  de  ar t icu lação  (clareza  na  exposição  fát ica  e  adequação  dos
termos empregados) ;
c)  -  s is temat ização lógica;
d)  -  conteúdo jur íd ico (embasamento) ;
e)  -  capacidade de persuasão e técnicas  empregadas  (poder de convencimento) ;
Parágrafo  único  -  Para  a  prova  prát ica  serão  convocadas  turmas  de  candidatos,
apl icando-se,  quanto  ao  seu  procedimento,  no  que  couber,  o  que  dispõem,  para
as provas orais ,  os art igos 28 a 35.

VIII -  DOS TÍTULOS
Artigo  38  –  Conclu ída  a  prova  prát ica ,  a  Comissão  Examinadora  passará  a
apreciar  os  t í tulos  apresentados  pelos  candidatos  habi l i tados  nas  provas  escr i tas
e orais .
Art igo 39  – Os t í tulos ,  em conjunto,  valerão até  50 (cinqüenta)  pontos,  seguindo
o cr i tér io previsto em cada i tem do art .  40 deste  Regulamento.
Art igo  40  –  Para  os  f ins  previstos  no  art .  6º  desta  Resolução,  somente  serão
admit idos como t í tulos :
I  -  produção  cultural  de  autoria  individual ,  no  âmbito  da  ciência  jur ídica,
constante  de  publ icação  especial izada,  ta is  como  art igos,  ensaios ,  monograf ias ,
teses  e  l ivros,  sendo  01  (um)  ponto  por  produção,  até  o  máximo  de  10  (dez)
pontos;
II  -  diploma  de  mestre  ou  doutor  em  Direi to,  devidamente  registrado,  sendo  05
(cinco)  pontos por diploma,  até o máximo de 20 (v inte)  pontos;
III  -  diploma  univers itár io  de  curso  de  pós-graduação  de,  no  mínimo,  360
(trezentas  e  sessenta)  horas ,  em nível  de  especia l ização  na  área  jur ídica  nacional
ou  estrangeira ,  confer ido  após  atr ibuição  de  nota  de  aprovei tamento,  desde  que
devidamente  reconhecido,  sendo 02  (dois)  pontos  por  curso,  até  o  máximo de  10
(dez) pontos;
IV  -  aprovação  em concurso  públ ico  privat ivo  de  bachare l  em Direito,  sendo  02
(dois)  pontos por aprovação,  até  o máximo de 10 (dez)  pontos.
Parágrafo  único  -  Será  admit ida  a  apresentação  de  t í tu los  supervenientes ,  desde
que entregues ,  mediante requerimento,  antes do início  das provas orais .

IX -  DOS PROCEDIMENTOS E DA APLICAÇÃO DE PROVAS AOS
CANDIDATOS  PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

Artigo  41  –  O  candidato  que,  no  momento  da  inscr ição,  declarar-se  portador  de
deficiência  deverá,  necessár ia  e  obr igatoriamente,  juntar  ao  requerimento  de
inscr ição  prel iminar  relatór io  médico  deta lhado,  recente ,  que  indique  a  espécie  e
o  grau  ou  nível  da  def ic iência  de  que  é  portador,  com  expressa  referência  ao
código  correspondente  da  Class if icação  Internacional  de  Doenças  (CID)  e  à  sua
provável  causa ou or igem.
§  1  º   -  Na  fal ta  do  relatór io  médico  ou  não  contendo  este  as  informações  acima
indicadas,  o  requerimento  de  inscr ição  prel iminar  será  processado  como  de
candidato não portador de def iciência  mesmo que declarada tal  condição.
§2  º   -  Consideram-se  def iciências ,  para  os  f ins  previstos  nesta  Resolução,  aquelas
conceituadas  na medicina  especial izada,  de acordo com os  padrões  mundialmente
estabelecidos,  e  que  const ituam  motivo  de  acentuado  grau  de  d if icu ldade  para  a
integração social .
Art igo  42  -  Serão  adotadas  as  providências  que  se  façam necessár ias  a  permit i r  o
fáci l  acesso  de  candidatos  portadores  de  def ic iência  aos  locais  de  real ização  das
provas ,  sendo de responsabi l idade  daqueles ,  entretanto ,  trazer  os equipamentos e
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instrumentos  imprescindíveis  à  feitura  das  provas ,  previamente  autorizados  pela
Comissão Examinadora,  no Dis tr ito Federa l ,  ou pela  Subcomissão, nos Estados.
Art igo 43  -  Previamente  ao  defer imento das  respect ivas  inscr ições  def ini t ivas ,  os
candidatos  portadores  de  def iciência  habi l i tados  na  prova  objet iva  serão
submet idos  a  uma Comissão  Geral  de  Aval iação,  que  opinará  quanto  à  existência
e  relevância  da  def ic iência,  para  os  fins  previstos  no  §  2  º   do  art .  41,  bem  como
quanto  à  sua  compatib i l idade  com  o  exercíc io  das  atr ibuições  do  membro  do
Ministér io  Públ ico Mil i tar .
Art igo  44  -  Conclu indo  a  Comissão  Geral  de  Aval iação  pela  inexistência  da
deficiência  ou  por  sua  insufic iência  para  habi l itar  o  candidato  a  concorrer  às
vagas  reservadas,  a  inscrição  def init iva  será  defer ida  como  de  candidato  não
portador  de def iciência.
Art igo  45  –  Se  a  Comissão  Geral  de  Aval iação  manifes tar-se  pela
incompat ibi l idade  da  def iciência  com  o  exercício  das  at r ibuições  do  membro  do
Ministér io  Públ ico  Mil i tar ,  a  inscr ição  def in it iva  será  indefer ida,  exclu indo-se  o
candidato do concurso.
Art igo  46  -  A  Comissão  Geral  de  Aval iação  será  composta  por  um
Subprocurador-Geral  da  Just iça  Mil i tar ,  que  a  pres id irá ,  por  um  Procurador  da
Just iça  Mil i tar  e  por  dois  médicos  do  Serviço  de  Assistência  Médica  e  Socia l  do
Ministér io  Públ ico  Mi l i tar ,  e,  caso  necessár io,  um  médico  capacitado  na  área  da
deficiência  que  est iver  sendo  aval iada,  todos  escolhidos  pelo  Conselho  Superior
do Ministér io  Público Mi l i tar .
§  1  º   –  O  Procurador-Geral  da  Just iça  Mil i tar  poderá  const ituir ,  nas  sedes  das
Procuradorias  de  Just iça  Mil i tar  nos  Estados,  Comissões  Especia is  de  Aval iação,
que  serão  integradas  por  um  Membro  do  Ministér io  Público  Mil i tar  e  dois
médicos  peritos ,  preferentemente  capacitados  na  área  da  def iciência  que  est iver
sendo aval iada,  des ignados, ad-hoc, pelo Procurador-Geral ;
§  2  º   A  Comissão  Geral  de  Aval iação  apreciará  o  laudo  emit ido  pela  Comissão
Especia l  de Aval iação e profer irá o parecer de que trata  o art igo 43.
Art igo 47 -  Os candidatos  portadores  de def iciência  concorrerão a  todas  as  vagas
oferecidas ,  somente  ut i l izando-se  das  vagas  reservadas  quando,  tendo  s ido
aprovados ,  for  insufic iente  a  class if icação  obtida  no  quadro  geral  de  candidatos
para habi l i tá- los  à  nomeação.
Art igo  48  -  Ressa lvadas  as  disposições  especiais  desta  Seção,  os  candidatos
portadores  de  def iciência  part ic iparão  do  concurso  em  igualdade  de  condições
com  os  demais  candidatos  no  que  tange  ao  horár io  de  início ,  ao  local  de
apl icação,  ao  conteúdo  e  à  correção  das  provas;  aos  cr itér ios  de  aprovação;  ao
posicionamento  na  classif icação  gera l  para  fins  de  escolha  das  vagas  de lotação  e
de antigüidade na carrei ra e  a  todas as demais normas de regência  do concurso.
Art .  49  -  Não  preenchidas  por  candidatos  portadores  de  def iciência  as  vagas
reservadas ,  poderão  sê- lo  pelos  demais  candidatos  habi l i tados,  com  a  estr i ta
observância  da ordem de classif icação  do concurso.
Art igo  50  –  Havendo  qualquer  outra  necess idade  especial  por  parte  de  candidato
portador  de  def iciência,  não  atendida  pelas  disposições  anter iores ,  para
real ização  das  provas,  deverá  o  mesmo  sol ici tar ,  expressamente,  até  quarenta  e
oito  horas  após  o  ato  da  inscr ição  pre l iminar ,  para  apreciação  e  solução  pela
Comissão Examinadora.  

X -   DA CLASSIFICAÇÃO E NOMEAÇÃO
Artigo  51  –  Os  candidatos  serão  class i f icados  pela  ordem  decrescente  da  média
de class i f icação,  apurada na forma do § 2º  do art .  7º  desta Resolução.
Parágrafo  único  –  Em  caso  de  empate ,  a  class if icação  obedecerá  a  seguinte
ordem de preferência:
I  -  mais  elevada média nas  provas escr itas ;
II -  mais  elevada média nas provas orais ;
III  -  mais  e levada nota na prova prática ;
IV -  mais  e levada nota em t ítulos .
Art igo  52  –  Os  candidatos  aprovados  serão submetidos  a  exame  de  hig idez  f ís ica
e  mental  com  o  objet ivo  de  aferi r  se  as  suas  condições  f ís ica  e  psíquica  são
adequadas ao exercício  das atr ibuições inerentes ao cargo.
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§ 1º  -  O local ,  horário  e demais  condições  para a  real ização  dos  exames  previstos
neste  art igo  serão  objeto  de  instruções  complementares ,  baixadas  pelo
Procurador-Geral  da Just iça Mil i tar ,  até  a  data da inscr ição def init iva.
§  2º  -  Não  serão  nomeados  os  candidatos  considerados  inaptos  para  o  exercício
do  cargo  nos  exames  de hig idez  f ís ica  e  mental ,  na  forma do  art .  191,  da  L.C.  nº
75/93.
Art igo  53  –  Encerrados  os  trabalhos  do  concurso  e  proclamados  os  seus
resultados  pela  Comissão  Examinadora,  caberá  ao  Procurador-Geral  da  Jus tiça
Mil i tar  a  sua  homologação,  ouvido  o  Conselho  Superior  do  Minis tér io  Público
Mil i tar .
Art igo  54  –  Os  candidatos  aprovados  escolherão  a  lotação  de  sua  preferência,
observada  a  ordem de  c lass if icação,  na relação  de vagas  que,  após  o resultado  do
concurso,  o  Conselho  Super ior  decidir  que  devam  ser  inicia lmente  providas ,
consoante o estabelec ido no art .  194, § 1º ,  da L.C. nº 75/93.
Art igo  55  –  A  recusa  do  candidato  à  nomeação  determinará  o  seu  deslocamento
para o últ imo lugar na l i sta de c lass if icação do concurso.
Art igo  56  –  Não  será  nomeado  o  candidato  aprovado  que,  à  data  da  nomeação,
houver at ingido a idade de 65 (sessenta e  c inco) anos.

XI -  DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo  57  –  Os  candidatos  arcarão  com  todas  as  despesas  decorrentes  dos  seus
deslocamentos  para  a  real ização  das  provas  escr itas ,  orais  e  prát ica ,  a  f im  de
atender  às  convocações  da  Comissão  Examinadora  ou  para  se  submeterem  aos
exames de higidez f ís ica  e mental  previstos na presente Resolução.
Art igo  58  –  As  divulgações  referentes  ao  concurso  serão  l imitadas  à  indicação
das  inscr ições  prel iminares  e  def init ivas  defer idas  e  à  relação  dos  candidatos
aprovados , com as respect ivas notas e  class i f icação.
Art igo  59  –  Das  provas  escr i tas ,  da  aval iação  de  t í tulos  e  da  apl icação  do
presente Edita l ,  caberá recurso à Comissão Examinadora.
§ 1º -  Não será conhecido o recurso apresentado sem a devida fundamentação.
§  2º  -  O  recurso  será  protocolado  na  sede  da  Procuradoria-Geral  da  Just iça
Mil i tar  ou nas Procurador ias  da Just iça Mil i tar  nos Estados  e no Distr i to  Federal .
§  3º  -  O  recurso  deverá  ser  interposto  no  prazo  de  5  (cinco)  dias ,  contado  da
publicação  do  resultado  no  Diár io  Oficia l  da  União,  mediante  pet ição  que
conterá  a  qual if icação  do  recorrente,  fazendo-se  acompanhar  das  respectivas
razões,  as  quais  serão  apresentadas  em páginas  individual izadas ,  especí f icas  para
cada questão impugnada, se  este  for o objeto do recurso.
§  4º  -  Anulada  qualquer  questão  das  provas  pela  Comissão  Examinadora,  os
pontos  computados  para  a  mesma  serão  atr ibuídos,  automaticamente ,  a  todos  os
candidatos.
Art igo  60  –  Toda  a  documentação  concernente  ao  concurso  será  conf iada  ao
Presidente  da  Comissão  Examinadora,  até  sua  completa  execução,  e  será
arquivada  por  1  (um)  ano  ou  pelo  tempo  necessár io,  na  hipótese  de
procedimento judic ial .
Art igo  61  –  Os  casos  omissos  serão  dir imidos  pelo  Procurador-Geral  da  Just iça
Mil i tar  que, se entender necessár io,  ouvirá  o Conselho Superior .
Art igo  62  –  A  presente  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas  as  Resoluções  nºs :  21  e  25  do  CSMPM,  e  demais  d ispos ições  em
contrár io.

Dr. ª Maria Ester Henriques Tavares
Procuradora-Geral da Justiça Militar

Presidente do CSMPM

Dr. Mário Sérgio Marques Soares
Subprocurador-Geral da Justiça

Dr.ª Rita de Cássia Laport
Subprocuradora-Geral da Justiça

Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira
Subprocurador-Geral da Justiça
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Militar
Conselheiro

Militar
Conselheira

Militar
Conselheiro

Dr. Roberto Coutinho
Subprocurador-Geral da Justiça

Militar
Conselheiro

Dr. Edmar Jorge de Almeida
Subprocurador-Geral da Justiça

Militar
Conselheiro

Dr. Nelson Luiz Arruda Senra
Subprocurador-Geral da Justiça

Militar
Conselheiro

Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
Subprocurador-Geral da Justiça

Militar
Conselheiro

Dr. Alexandre Concesi
Subprocurador-Geral da Justiça

Militar
Conselheiro

Dr. ª Adriana Lorandi
Vice-Procuradora-Geral da Justiça

Militar
Conselheira

Dr.ª Arilma Cunha da Silva
Subprocuradora-Geral da Justiça

Militar
Conselheira

Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza
Subprocurador-Geral da Justiça

Militar
Conselheiro
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PROGRAMA DO CONCURSO CARREIRA DO MPM.

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 43/CSMPM, de 16 de novembro de 2004.

CONCURSO  PÚBLICO  PARA  PROVIMENTO  DE  CARGOS  INICIAIS
DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

GRUPO I —  DIREITO PENAL MILITAR, PROCESSO PENAL
MILITAR, ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR E MINISTÉRIO

PÚBLICO DA UNIÃO.

GRUPO I/A - PROGRAMA DE DIREITO PENAL MILITAR

Ponto 1
Da Aplicação da lei  penal mil i tar  (Parte I);  
Normas  Gerais  de  apl icação.  Apl icação  subsidiár ia  do  CP
comum.
Dos Crimes Contra a Segurança Externa do País .
Ponto 2
Da Aplicação da lei  penal mil i tar  (Parte II) ;  
Do cr ime mil i tar ,  concei tuação, class if icação e ident if icação.
Dos Crimes Contra a Autoridade ou Discipl ina Mil i tar .
Do  Motim  e  da  Revolta.  Da  Al iciação  e  do  Incitamento.  Da
Violência  Contra  Superior  ou  Mil i tar  de  Serviço.  Do
Desrespeito  a  Superior  e  a  Símbolo  Nacional  ou  Farda.  Da
Insubordinação.
Ponto 3
Do cr ime (Parte  I) :
Da  relação  de  causal idade;  Da  anti jur idic idade  e  da
t ipic idade.
Dos Crimes Contra  a  Autoridade ou Disc ipl ina Mil i tar .
Da  Usurpação  e  do  Excesso  ou   Abuso  de  Autoridade.  Da
Res istência.  Da  Fuga,  Evasão,  Arrebatamento  e
Amotinamento de Presos.
Ponto 4
Do cr ime (Parte  II) :  
Do  e lemento  subjet ivo:  O  dolo ,  a  culpa,  o  caso  fortu ito  e  a
força maior .   O preterdolo
Dos Crimes Contra o Serviço Mil i tar  e  o Dever Mi l i tar .
Da Insubmissão.  Da  Deserção.  Do Abandono de Posto  e  de
Outros Crimes em Serviço.  
Do  Exercíc io  de Comércio.
Ponto 5
Do cr ime (Parte  III) :
Do  cr ime  consumado  e  do  cr ime  tentado.  A  desistência
voluntár ia e  o arrependimento ef icaz .  
Crime impossível  e  cr ime putat ivo.
Dos Crimes Contra a Pessoa.
Do Homicídio.  Do Genocídio.  Da Lesão Corporal  e  da Rixa.
Da Pericl i tação da Vida ou da Saúde.
Ponto 6
Do erro no CPM.
Modalidades.  Hipóteses de Isenção e de atenuação.
Dos Crimes Contra a Pessoa.
Dos  Crimes  Contra  a  Honra.  Dos  Crimes  Contra  a
Liberdade. 
Dos Crimes Sexuais .  Do Ultraje  Públ ico ao Pudor.
Ponto 7
Das isenções de culpabi l idade.
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Sistemática no CPM. Causas  eximentes e  dir imentes .
Dos Crimes Contra o Patrimônio. 
Do  Furto .  Do  Roubo   e  da  Extorsão.   Da  Apropr iação
Indébi ta.
Ponto 8
Das causas  excludentes de cr ime.
Sistemática no CPM. Causas  supralegais .
Dos Crimes Contra o Patrimônio.
Do  Este l ionato  e  Outras  Fraudes.  Da  Receptação.   Da
Usurpação.  Do Dano. Da Usura .
Ponto 9
Do concurso.
Do  concurso  de  agentes .  Do  concurso  de  cr imes .  Do  cr ime
cont inuado.
Dos Crimes Contra a Incolumidade Pública.
Dos  Crimes  de  Perigo  Comum.  Dos  Crimes  Contra  os  Meios
de Transporte e de Comunicação.  
Dos Crimes Contra a Saúde.
Ponto 10
Da imputabi l idade penal .
Previsões  no  CPM.  Menoridade.  Alterações  de  ordem
const i tucional .
Dos Crimes contra a Administração Mil i tar   (Parte I) .
Do Desacato e  da Desobediência .  Do Peculato.  
Da Concussão,  do Excesso de Exação e do Desvio.
Ponto 11
Das penas.
Das  penas  no  CPM.  Class if icação.  Penas  mil i tares .
Circunstâncias agravantes e  atenuantes .  Apl icação aos del i tos
culposos.  Causas de aumento ou diminuição de pena.
Dos Crimes Contra a Administração Mil i tar  (Parte II) .
Da Corrupção. Da Fals idade.
Ponto 12
Da ação e da condenação penal .
Da  ação  penal  mil i tar .  Da  condenação  penal  e  seus  efeitos
no CPM.  A suspensão da pena e o l ivramento condicional .
Dos Crimes Contra a Administração Mil i tar  (Parte III) .
Dos Crimes Contra o Dever Funcional .  
Dos  Crimes  Prat icados  por  Part icular  contra  a
Administração Mil i tar .
Ponto 13
Das medidas de segurança.
Class if icação.  Das  medidas  de  segurança  no  CPM.  Execução,
revogação e ext inção.  Ver if icação de per iculos idade.
Dos Crimes Contra a Administração da Jus tiça Mil itar .
Ponto 14
Da ext inção da punibi l idade.
Causas ext int ivas .  Efeitos ,  prazos,  suspensão e interrupção.
Dos Crimes Mil i tares  em Tempo de Guerra.

GRUPO I/B -   PROGRAMA DE DIREITO PROCESSUAL PENAL
MILITAR, ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR 

E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

Ponto 01
Da  norma  processual  penal  mi l i tar :  conceito ,  fontes ,
interpretação  e  apl icação.  Apl icação  subs idiár ia  da  legis lação
processual  comum.
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A Just iça  Mil itar  na  Const ituição  Federa l  e  na  Lei  Orgânica
da Magistratura.
Divisão  Judiciár ia  mil i tar .  Circunscrições  Judiciár ias
Mil i tares .  Auditorias  da  Just iça  Mil i tar  Federal ;  Sedes  e
Secretar ias ;  Funcionamento;  Serviços Auxi l iares .
O  Ministér io  Públ ico  da  União.  Função  inst i tucional .
Princíp ios .  
Ponto 2
Políc ia  Judiciár ia  Mil i tar :  autoridades,  exercício .  Atr ibuições
originár ias  e delegadas.  Limitação hierárquica  e exercíc io  por
subst ituição. Confl i to  de atr ibuições.
Inquér ito  Pol icial  Mil i tar .  Final idade  e  forma.  Valor
probatór io.  Do  indiciamento.  Instrumentos  e  prazos  para  a
real ização  da invest igação pol icial .  
Medidas  cautelares .  Custódia  excepcional .
Incomunicabi l idade  e  s igi lo.  Limitações  const itucionais .
Intervenção do Ministério Público e  da Defensoria .  
O  Ministér io  Público  da  União.  Garant ias  e  prerrogat ivas .
Instrumentos  de  atuação.  O  controle  externo  da  at ividade
polic ia l .
Ponto 03
Da  Ação  Penal  Mil i tar .  Pr incípios  que  regulam  o  seu
exercício .  A ação penal  mi l i tar .  
Do Processo Penal Mil i tar .  Hipóteses  de suspensão.
Do Juiz  e  de seus auxi l iares .  Das Par tes .
Da  Assistência  Judiciár ia  Ofic ial .  Defensor ia  dat iva.
Curadoria .
O  Ministér io  Público  Mil itar ;  Órgãos:  composição  e
atr ibuições.  Exercício  junto aos órgãos da Just iça Mil i tar .
Ponto 04
Do  arquivamento  do  Inquéri to  e  da  alegação  de
incompetência  prel iminar  à  denúncia .  Rejeições:
conseqüências .
Da denúncia  e  seus requis itos .  Recebimento e rejeição.
Do  foro  mil i tar .  Al terações  determinadas  pelo  texto
const i tucional .  Da  competência .  Princíp ios  gerais .
Determinação da competência.
Da  Auditoria  de  Correição.  Representação  ao  Superior
Tribunal  Mil i tar .  
A  Câmara  de  Coordenação  e  de  Revisão  do  Ministér io
Público Mi l i tar .
Ponto 05
Causas  de  modif icação  da  competência.  Conexão.
Cont inência.  Prerrogat iva  do  posto  ou  da  função.  Do
desaforamento.
Órgãos  da  Just iça  Mili tar  de  primeira  instância.  Composição
e competência .  Sorteio  dos colegiados.
Das  unidades  de  lotação  e  de  administração  do  Ministér io
Público Mi l i tar .  Das designações .
Ponto 06
Dos conf l i tos de competência.  Das questões prejudicia is .
Dos  incidentes  processuais .  Apl icações  excepcionais  quanto
ao inquér ito .
Atos  de  competência  atr ibutiva  e  processual  dos  Juizes
Auditores .
Do conf l i to  de atr ibuições no Ministério Público Mil i tar .
Ponto 07
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Das  medidas  preventivas  e  assecuratórias .  Da  busca  e  da
apreensão.  Limitações  const i tucionais .  Medidas  que  recaem
sobre coisas .
Das  medidas  que  recaem  sobre  pessoas.  Prisão  provisória.
Disposições  gera is .  Da  captura.  Uso  da  força.  Prisão
Especia l .
Atos  de  competência  atr ibut iva  e  processual  dos  Pres identes
dos  Conselhos de Just iça.
Ponto 08
Da  pr isão  em  f lagrante.  Da  prisão  preventiva.  Do
comparecimento  espontâneo.  Da  menagem  e  da  l iberdade
provisória.  Da apl icação provisória  de medidas de segurança.
Da c itação,  int imação  e not if icação.   A ci tação e a suspensão
da prescr ição. Revel ia.
Do poder  coerc it ivo do Ministér io Públ ico,  nas invest igações
de sua iniciat iva e  competência .
Ponto 09
Dos  processos  em  espécie.  Disposições  gera is  sobre  a
instrução  cr iminal .  Prazos  e  pr incípios .  A  igualdade  das
partes .
Dos  atos  probatór ios ;  disposições  gerais .  Tempo  e  lugar .  O
princípio  da  verdade  rea l  e  o  Direi to  Processual  Penal
Mil i tar .  Da cooperação jur isd icional .
O  Ministério  Públ ico  e  a  ação  penal .  Relação  processual .
Presença e intervenção.  O uso das vestes  talares .
Ponto 10
Do  início  do  processo  ordinár io.  Da  instalação  do  Conselho
de Jus t iça.  Relator ia .
Dos  atos  probatór ios :   Normas  para  a  qual if icação  e  para  o
interrogatór io  de indiciados  e  acusados.  Menoridade;  efei tos .
Do interrogatório  judicial .  Da conf issão.
Das  incompatibi l idades  e  da  subst itu ição  de  juizes  na  Just iça
Mil i tar .
Ponto 11
Dos  atos  probatór ios :  das  perguntas  ao  ofendido  e  da
inquir ição  de  testemunhas ;  normas  e  procedimentos.
Numero  legal  e  o  princípio  da  igualdade  das  partes .  Da
acareação.  Intervenção das  partes na obtenção da prova oral .
Da  prova  técnica  e  documental .  Do  reconhecimento  de
pessoas e  coisas .  Da Prova indiciár ia .
Do Quorum nos órgãos  colegiados da Just iça Mil i tar .
Ponto 12
Conclusão  da  instrução  cr iminal .  Dil igências  do  Ju ízo.
Testemunhas  suplementares .  Dil igências  e  alegações  f inais
escr itas  das partes .
Do  despacho  saneador  e  do  ju lgamento.  Limitações  em  face
da imputação fát ica.
Conselho  de  Jus t iça .  Proclamação  do  resultado  dos
julgamentos.  Prorrogação da jur isdição temporal .
Ponto 13
Da  sentença.  Conteúdo,  forma  e  ass inatura  da  sentença.
Declaração  de  voto.  Redação.  O  erro  mater ial  e  sua
correção.
Da sentença absolutória e  da sentença condenatória.  Efeitos .
Leitura e intimação de sentença.  Da audiência  admonitór ia.
Ponto 14
Dos  processos  especiais  de  deserção  e  de  insubmissão.
Incapacidade  f ísica :  efei tos  nos  processos  especia is  e  sua
natureza jur ídica.  Prazo de graça,  contagem.
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Dist inção  dos  processos  de  deserção.  Oficiais ;  Praças  com e
sem estabi l idade assegurada.
Atos  de  competência  atr ibut iva  e  processual  dos  Conselhos
de Jus t iça.
Ponto 15
Do Habeas  Corpus e  do Mandado de Segurança.  
Do  processo  para  restauração  de  autos  e  da  Revisão
Criminal .
Dos  processos  de  competência  or iginár ia  do  Superior
Tribunal  Mil i tar .  
Da  Correição  Parcia l .  Da  pet ição  e  da  representação.  O
agravo.
O  Procurador-Geral  da  Just iça  Mil i tar .  Arquivamento  de
inquér ito  na segunda instância  e  a ação penal  or iginár ia.  
O  Superior  Tribunal  Mil i tar .  Composição  e  competência .
Regimento Interno.
Ponto 16
Das  nul idades  e  dos  recursos ,  em  gera l .  Princíp ios .  Os
recursos  inominados  no  processo  penal  mil i tar .  Do  Juízo  de
retratação.
Os recursos da competência  do Super ior Tribunal Mil i tar .
Os recursos ao Supremo Tribunal  Federa l .
Da Presidência  do Super ior Tribunal  Mil i tar  e  dos  Minist ros-
Relatores .  Competências  atr ibut iva e processual .
Da atuação do Ministér io Público de segunda instância.
Ponto 17
Da  execução  dos  acórdãos  e  das  sentenças .  Disposições
gerais .
Da execução das penas  pr incipais  e das penas acessórias .
Execução das medidas de segurança.
A  apl icação  da  Lei  das  Execuções  Penais  aos  sentenciados
pela Just iça Mil i tar
Dos  incidentes  da  execução:  Da  suspensão  condicional  da
pena e  do l ivramento condic ional .
Ponto 18
Do  indulto,  da  comutação  da  pena  e  da  anist ia.  Pr incíp ios  e
efe itos .
Da reabi l i tação.
Dos  Conselhos  de  Just if icação  e  da  Representação  de
Indignidade  ou  Incompatibi l idade  para  o  of icialato .
Natureza.  Base  const itucional .  Fase  administrat iva  e
processamento no Super ior Tribunal Mil i tar .
Ponto 19
Da Just iça Mil i tar  em tempo de Guerra.
Do  processo,  da  instrução  e  do  ju lgamento  de  praças  e  de
civis .
Do ju lgamento de of ic iais .
Da  desclass if icação:  possib i l idade;  rejeição  e  anulação  da
denúncia.
Do processo e ju lgamento de desertores .  
Dos recursos em tempo de guerra.  Da pena de morte
Representação e atuação do Ministér io Público e  da 
Defensor ia  Pública nos respect ivos órgãos.  
Comiss ionamento.
Da organização da Just iça Mil i tar  em tempo de guerra.  
Órgãos :  composição e competência
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GRUPO II —DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITOS HUMANOS,
DIREITO INTERNACIONAL PENAL E DIREITO INTERNACIONAL

DOS CONFLITOS ARMADOS

GRUPO II/A - PROGRAMA DE DIREITO CONSTITUCIONAL E
DIREITOS HUMANOS

Ponto 1            
a)  O  Direi to  Const itucional .  Const ituição.  Conceito.
Class if icação.
b)  Poder  Legis lat ivo.  Organização.  Atr ibuições.  Processo
Legis lat ivo.
c)   Ministér io Público: pr incípios const itucionais .
Ponto 2
a)  Supremacia  da  Const i tuição.  Princípios  Const itucionais
do Estado Brasi le iro.
b)  Poder  Executivo.  Pres idencial i smo  e  Par lamentar ismo.
Ministros de Estado. Secretár ios de Governo.
c)  Distr i to Federal .  Terr i tór ios Federais .
Ponto 3
a)  Controle  de  Const itucional idade:  s is tema bras i leiro  e  sua
evolução histór ica.
b)  Poder  Judic iár io.  Organização.  Princíp ios const itucionais
do Estatuto da Magis tratura.
c)   Estado-membro. Competência .  Autonomia.
Ponto 4
a)   Evolução Const itucional do Brasi l .
b)   Pres idente  da  Repúbl ica :  poder  regulamentar .  Medidas
Provisórias .
c)   União:  competência.
Ponto 5
a)  Poder  Const itu inte  or iginár io  e  Poder  Const ituinte
der ivado.  L imitações  expressas  e  implíci tas  ao  poder  de
emenda.
b) Supremo Tribunal Federa l :  organização  e competência.
c)  Munic ípio :  cr iação,  competência,  autonomia.
Ponto 6
a)   Estado  federa l .  Concei to.  Sistemas  de  repar tição  de
competência.
b)  Funções  essenciais  à  Just iça:  Da  Advocacia  e  da
Defensoria  Públ ica.
c)   Direitos  e  garantias  individuais  e  colet ivos.
Instrumentos  processuais  const itucionais  (Habeas  Corpus.
Mandado  de  Segurança.  Mandado  de  In junção.  Habeas
Data.  Ação Popular .  Ação Civ i l  Pública) .
Ponto 7
a)   Intervenção  federal  nos  Estados.  Intervenção  estadual
nos Munic íp ios .
b)   Just iça Federal  Comum. Do Superior  Tribunal  de Just iça
e  Tribunais  Regionais  Federais .  Da  Just iça  Federa l  de  1a.
Instância.
c)  Princípios  Gerais  da  Ordem  Econômica.  Do  Sistema
Financeiro Nacional .
Ponto 8
a)   Estado-Membro:  Poder  Const itu inte  Estadual .
Autonomia e  l imitação.
b)  Just iça do Trabalho. Organização e competência .
c)   Segurança e  Defesa do Estado Democrát ico de Direito.
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Ponto 9
a)           Direi tos socia is  e  sua efet ivação.
b)          Concei to de d ireitos humanos . Evolução his tór ica.
c)  Just iça  dos  Estados  e  do  Distr i to  Federal  e  Territór ios .
Just iça Mil i tar  Estadual .
d)  Das  Finanças  Públ icas  e  do  Sistema  Orçamentár io.
Fisca l ização  contábi l ,  orçamentár ia  e  f inanceira.  Tribunais
de Contas .
Ponto 10
a)   Hermenêutica const itucional .
b)   Processo  Legis lat ivo.  O  Parlamento  no  Estado
moderno.
c)  Regiões Metropolitanas .  O Federal ismo no Brasi l .
Ponto 11
a)  Normas  const itucionais :  class if icação  e  apl icação.
Normas  const itucionais  programáticas .  Princíp ios
const i tucionais  vinculantes .
b)   Administração  Pública:  pr incípios  const i tucionais  e
estrutura básica .
c)   Pr incípios  da Isonomia.
Ponto 12
a)   Das  Forças Armadas  na Const ituição.
b)   Nacional idade  bras i le ira.  Condição  jur íd ica  do
estrangeiro.
c)   Servidores públ icos .  Dos Servidores Mil i tares .
Ponto 13
a)   Disposições  Const i tucionais  Transitór ias .
b)   Regime  const i tucional  da  propriedade.  Da  Reforma
Agrár ia .
c)  Sistema  Eleitoral  e  Part idár io .  Just iça  Ele itoral :
organização  e competência.
Ponto 14
a)  Federação  bras i lei ra:  caracter íst icas  e  a  discriminação  de
competência.
b)   Ordem  Socia l  (Parte  I) :  Disposições  Gerais .  Da
Educação,  Cultura e  Desporto.
c)   Pr incípio da Legal idade.
Ponto 15
a)   Da Segurança Públ ica na Const itu ição.
b)  Liberdades  Const itucionais .  Jur isdição  const itucional  no
Direi to Bras i lei ro .
c)  Imunidades e incompatib i l idades de par lamentares .  Do 
Conselho da Repúbl ica .
Ponto 16
a)   Declaração  de  Direitos .  Histórico .  Teoria  jur ídica  e
teoria pol ít ica .
b)  Princípios const itucionais  do trabalho. Ordem Socia l .
c)           Estado de Defesa e Estado de Sít io .  Do Conselho de
Defesa Nacional .
d)  Polí t ica  Nacional  de  Direitos  Humanos.  Conselho  de
Defesa  dos  Direitos  da  Pessoa  Humana  –  CDDPH.  O
Ministério Público e  a  defesa dos dire itos humanos.
Ponto 17
a)   Da Segurança Nacional .
b)   Do Sistema Tributár io Nacional .
d)          Da  Declaração  de  inconst itucional idade:  or igens,
evolução e es tado atual .
d)  S is tema  internacional  de  promoção  e  proteção  de
dire itos humanos.  Sistema interamer icano.

16



Ponto 18
a)  Estado  Democrát ico  de  Direi to:  fundamentos
const i tucionais  e  doutr inár ios .
b)  Direitos  das  pessoas  portadoras  de  def ic iência :
conf iguração const itucional  e  infraconst itucional .
c)  Democracia  e  Part idos  Pol ít icos .  Plural ismo  polít ico .
Intervenção do Estado no domínio econômico.
d) Just iça Mil i tar  da União.
Ponto 19
a)  Advocacia-Geral  da  União.  Representação  judicial  e
consultor ia dos Estados e do Distr i to  Federal .
b)  Da  Ordem Social  (Parte  II) :  Da  Ciência  e  tecnologia ,  da
Comunicação  Social ,  Do  Meio  Ambiente,  Da  Famíl ia  e  Dos
Índios.
c)  Interesses  difusos  e  colet ivos :  meio  ambiente,  direito  e
interesse das populações  indígenas,  consumidor e  idoso.
Ponto 20
a)  Organização   dos  Poderes :  mecanismos  de  freios   e
contrapesos.  Inconst i tucional idade  por  omissão.  Leis
delegadas.
b) Comissões Parlamentares .  
c)  Crimes  comuns  e  de  responsabi l idade  de  membros  dos
Poderes e  do Ministér io Público.
d)  Emenda,  reforma  e  revisão  const itucionais .  Disposições
Const i tucionais  Gerais .

GRUPO II/B -  PROGRAMA DE DIREITO INTERNACIONAL PENAL
Ponto Comum
Direito  internacional  penal .  Conceito .  Evolução  histór ica  da
cr iação dos  cr imes internacionais .
Tribunal  Penal Internacional .  Evolução his tór ica .
Ponto 01
Estatuto de Roma.  
O princípio da legal idade.  Princípio “ne bis  in idem”. 
Complementar iedade  e  competência  em  razão  da  matér ia  do
TPI.
Admiss ibi l idade.  Recursos  contra  a  mesma.  Pedidos
concorrentes .
Ponto 02
Da  Responsabi l idade.  Responsabil idade  individual .
Responsabi l idade  de  comando.  Responsabi l idade  de
superiores .  Responsabi l idade por  omissão.
Obediência  Hierárquica
Ponto 03
Cr imes da Competência  do ER.
Os  Crimes  de  Guerra.  As  violações  graves  aos  tratados  de
direito  internacional  dos  confl i tos  armados.  Tipicidade
objet iva  e  t ip ic idade  subjet iva.   Do  dolo  direto  e  eventual .
Culpa.  Os Elementos dos Crimes .
Ponto 04
Outros  cr imes  internacionais  no  Estatuto  de  Roma.
Agressão.  Genocídio .  Tipicidade  objet iva  e  t ipicidade
subjet iva.  
O art igo 6 do ER.  Vinculação com os crimes de guerra .
Ponto 05
Cr imes contra a  humanidade.  Tipicidade objet iva e t ip icidade
subjet iva.  O Art igo 7  o   do ER.
Ponto 06
Persecução dos cr imes  de guerra.  
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Complementar iedade do TPI e  jur isdição nacional .
Extradição e entrega
O  Julgamento  do  TPI.  A  apresentação  do  caso.  A
invest igação pelo Procurador.
Ponto 07
Das Penas.  Espécies
A apl icação das penas
A execução  das penas  e o local  de sua execução.
A questão da prisão perpétua e  sua revisão.

GRUPO II/C -  PROGRAMA DE DIREITO INTERNACIONAL DOS
CONFLITOS ARMADOS

Ponto Comum
Direi tos  Humanos  e  Dire ito  Internacional  dos  Confl i tos
Armados.
O Direi to de Haia e  o Direito  de Genebra.
Acordos  ass inados pelo Brasi l  sobre Confl i tos Armados.
O uso da força na Carta  das Nações Unidas .
Ponto 01
Conf l i to  Armado Internacional e Guerra
Declaração  de guerra ou sua ausência .
O início  e  o término das host i l idades
Ocupação- conceito.  A administração dos terr itór ios ocupados
e a apl icação do DICA
Ponto 02
Forças  Armadas e combatentes .  
Res istência  c ivi l  em caso de ocupação.
Guerr i lha .  Forças irregulares .  Mercenários e  espiões .  Crianças .
Ponto 03
Pessoas  e  bens  protegidos.  Feridos ,  náufragos  e  enfermos.
Pessoal  sanitár io ,  estabelec imentos  e  transportes .  Pessoal
rel igioso.  Civis .
Irrenunciabi l idade  de  dire itos .  Proteção  da  população  contra
os efe itos dos combates
Ponto 04
Proteção  dos  bens  culturais  e  lugares  de  culto.  Class if icação
dos  bens  cul tura is .  Acordos  de  proteção  de  bens  culturais .
Precauções  em  relação  aos  bens  cultura is  e  lugares  de  cul to .
Cessação da proteção
Ponto 05
Prisioneiros de guerra.  Quem são os pr is ioneiros de guerra?  
A evasão e seus efei tos perante o DICA.
Repatr iamento.  Julgamento  dos  pris ioneiros  de  guerra .
Direi tos e  deveres dos pris ioneiros de guerra .
Ponto 06
Meios  e  Métodos  de  Combate.  O  princíp io  da
proporcional idade.
Novas  armas .  Os objet ivos mi li tares .  
Métodos proibidos .  Ataques indiscr iminados . 
Forças  per igosas .  Perf íd ia.
Ponto 07
População c ivi l .  Precauções  contra os efeitos de ataques .
Proteção  da  população  civ i l .  Cessação  da  proteção.  Proteção
em caso de ocupação.
Sobrevivência.  Proibição  de  represál ia.  Des locamentos  e
transferências .
Ponto 08
Emblemas , s inais  e  s inal izações dist int ivas .

18



Ponto 09
Conf l i tos Armados Não-Internacionais .  Concei to
Art igo 3  o   comum. Protocolo II .
A  jur isprudência  dos  tr ibunais  internacionais  e  os  confl i tos
armados  não  internacionais .  Proteção  de  pessoas  e  bens
protegidos.  Tratamento de pris ioneiros .  Detenção e punição.
Ponto 10
Operações  de  paz  das  nações  unidas .  Da  manutenção  e  da
imposição de paz.  Novas configurações das operações de paz.
Aplicação do DICA nas  operações de paz.

LEGISLAÇÃO (FONTE DE CONSULTA):

1.    I  Convenção de Genebra de 1949 –  Proteção aos  fer idos  e  doentes  das
Forças  Armadas em campanha

2.    II  Convenção  de  Genebra  de  1949  –   Proteção  aos  fer idos ,  doentes  e
náufragos das Forças Armadas  no mar.

3.    III  Convenção  de  Genebra  de  1949  –  Relat iva  ao  tratamento  dos
pris ioneiros de guerra;

4.    IV  Convenção  de  Genebra  de  1949  –  Relat iva  à  proteção  das  pessoas
civis  em tempo de guerra.  

5.    O Protocolo Adic ional I ,  às  Convenções de Genebra,  f irmado em 08 de
junho  de  1977,     relat ivo  à  Proteção  das  Vít imas  dos  Confl i tos  Armados
Internacionais ;

6.    O  Protocolo  Adicional  II ,  às  Convenções  de  Genebra,  f irmado  em  08
de  junho  de  1977,   relat ivo  à  Proteção  das  Vít imas  dos  Confl i tos
Armados Não Internacionais  ;

7.    O Estatuto de Roma, do Tribunal  Penal Internacional ;
8.    Car ta das Nações Unidas de 26 de junho de 1945;
9.    As  Convenções  de  Haia  de  1907  sobre  as  leis  e  costumes  da   guerra

terres tre e  seu anexo;
10.  Convenção  de  Haia  de  14  de  maio  de  1954,  sobre  a  proteção  de  bens

cul turais  em caso de conf li to armado e o Protocolo Adic ional  de 1999;
11.  Convenção  sobre  a  proibição  do  desenvolvimento,   produção   e

estocagem   de   armas   bacter iológicas   (biológicas )   e   à  base   de
toxinas  e  sua  des truição (1972);

12 .  Convenção  das  Nações  Unidas  de  10  de  outubro  de  1980,  sobre  a
interdição ou a l imitação do emprego de certas armas convencionais ;

13 .  Convenção  de  Haia  de  1981  +  3  protocolos:  l imitação  do  recurso  a
armas  não nucleares cruéis  ou indiscr iminadas.

14.  Convenção  de  Par is  de  1993,  sobre  a  interdição  do  desenvolvimento,
fabricação,  estocagem e uso de armas químicas ;

LINKS ÚTEIS:
1-    Nações Unidas :  http ://www.un.org 
2-    Corte Internacional de Just iça:  http ://www.icj -ci j .org/  
3-    Tribunal  Penal Internacional :  http://www.un.org/law/icc/ 
4-    Comitê da Cruz Vermelha Internacional :  

http://www.icrc.org/web/por/si tepor0.nsf/html/sect ion_ihl_database
s

5-    GDDC (Portugal )  http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-
internacionais-dh/universais .html

6-    DHNET http ://www.dhnet .org .br/dire itos/sip/dih/dih/01.html
7-    UNESCO: http://www.unesco.web.pt 

GRUPO III  -  DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO
ADMINISTRATIVO MILITAR
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GRUPO III/ A -          DIREITO  ADMINISTRATIVO

Ponto 01
Do Direito Administrat ivo.
Critér ios para concei tuação.
Objeto. Fontes .  Evolução histór ica.
Codif icação e interpretação.
Relações com os outros ramos do Direito.
Princíp ios gera is  do Direito Administrat ivo Bras i le iro.
Do s istema administrat ivo brasi lei ro.
Ponto 02 
Da estrutura administrat iva .
Concei to,  e lementos e  poderes  do Estado.
Organização do Estado e da Administração. Class if icação.
Governo e Administração. Órgãos públicos.
Ponto 03 
Da at iv idade administrat iva .
Concei to.  Natureza e  f ins da at iv idade administrat iva.
Princíp ios bás icos da administração.
Da pessoa administ rat iva.  
Agentes  da administração pública .
Ponto 04 
Da autoridade administrat iva.
Poderes e  deveres .
Ação e omissão do administrador  públ ico .
Excessos e  desvios .  
Uso e abuso de autor idade.
Responsabi l idade adminis trat iva,  civ i l  e penal do 
administrador públ ico.
Ponto 05 
Dos poderes administrat ivos.
Class if icação  e conceitos .
Limites dos poderes adminis trat ivos.
Do poder de pol ícia.  -  Fundamento,  extensão e l imites .
Atr ibutos e instrumentos  de atuação.
Políc ia  judiciár ia  e  pol ícia administrat iva .
Ponto 06
Dos Atos Administrat ivos.
Concei to.
Requis itos  e  atr ibutos dos atos administrat ivos.
Final idades  dos atos administrat ivos.
Atos administrat ivos e  atos da administração.
Do fato administrat ivo e do procedimento administrat ivo.
Ponto 07 
Da class if icação e das  espécies dos atos administrat ivos .
Critér ios de c lass if icação.
Class if icação  dos atos administrat ivos.
Espécies  dos atos administrat ivos.
Motivação dos  atos administrat ivos.
Inval idação dos  atos administrat ivos.
Ponto 08 
Da l ic itação.
Concei to,  f inal idade, princíp ios e  objeto.
Obrigatoriedade,  dispensa e  inexigib i l idade.
Modal idades,  requis itos e  procedimentos.
Fases  da l ici tação. Homologação e adjudicação.
Anulação,  revogação e recursos cabíveis .
Do mandado de segurança em matér ia  de l ic i tação pública.  
Impl icações de ordem penal .
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Ponto 09 
Do contrato administrat ivo.
Concei to,  caracteres  jur íd icos ,  pecul iar idades e  
interpretação.
Norma,  elementos instrumentais ,  c láusulas ,  garant ias  e 
execução.
Extinção,  prorrogação e a  renovação.
Ponto 10 
Da inexecução  do contrato .
Causas just if icadoras .  Teoria de imprevisão.
Fato do príncipe e  fato da administração.
Conseqüências  da inexecução.
Espécies  de contratos administrat ivos.
Convênios  e consórcios adminis trat ivos.
Ponto 11 
Do serviço público .
Concei to,  c lass if icação,  requis itos ,  meios ut i l izados e 
princípios .
Serviço central izado, serv iço descentral izado e serviço 
desconcei tuado.
Norma de natureza regulamentar e  de ordem contratual .
Execução do serviço público.
Competência para prestação.
Concessão do serviço público e  sua regulamentação.
Extinção da concessão.  Reversão de bem.
Permissão e autorização.
Ponto 12 
Do domínio público.
Concei to.  Domínio eminente e domínio patr imonial .
Bens públ icos .  Concei to e classif icação.
Uti l ização e a l ienação dos bens públicos.
Terras públicas :  or igem, conceito e  caracter íst icas .
Águas públ icas :  concei to e caracter íst icas .
Do tombamento e da proteção ambiental .
Ponto 13 
Da intervenção no domínio econômico e na propriedade.
Desapropriação -  conceito e  requis itos da CF/88.
Modalidades de desapropriação.
Requis ições mi l i tares .
Servidão administrat iva .
Zonas  fort if icadas .
Ponto 14 
Do controle geral  da Administração Públ ica .
Concei to.  Tipos e  formas de controle.  Meios de controle 
administrat ivo.
Do controle interno.   Processo Administrat ivo -  concei to.  
Princíp ios de processo e suas  fases .  Modal idades de processo
administrat ivo.
Ponto 15 
Do Controle Externo.
Controle leg is lat ivo. Fiscal ização f inanceira  e orçamentár ia.  
Tribunal  de Contas da União.
Controle judiciár io.  S istemas de jurisdição. Controle 
especial .
Administração Pública em Juízo.
A intervenção do MP.
Ponto 16 
Dos Servidores Públicos (Parte  I) .
Class if icação.
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Cargos e  empregos públ icos.
Dos regimes jur ídicos.
Criação,  provimento e ext inção de cargos  e funções.
Ponto 17 
Dos Servidores Públicos (Parte  II) .
Acumulações de cargos;  empregos e funções  públicas .
Direi tos ,  deveres e  vantagens.
Responsabi l idade adminis trat iva,  civ i l  e cr iminal .
Dos procedimentos adminis trat ivos disc ipl inares .
Ponto 18 
Da responsabi l idade c ivi l  do Estado.
Concei to.  A culpa e  o r isco administrat ivos.
Modal idades e  evolução da responsabi l idade por  atos 
administrat ivos.
Danos por ação e por omissão do Estado.
Dano indenizável .  Reparação do dano.
Da responsabi l idade por atos legis lat ivos e  por atos 
judicia is .

GRUPO III/B - PROGRAMA DE  DIREITO ADMINISTRATIVO
MILITAR

Ponto 1
Das Forças Armadas .
Dest inação  const i tucional .  Pr incíp ios  reguladores  da
at ividade  mil itar .  Conceito  de administração  mil i tar .  O cargo
e a função mil i tar .  Comando e subordinação.
Do Emprego das  Forças Armadas .
Ponto 2
Da Estrutura organizacional  das Forças Armadas .
O  Ministér io  da  Defesa  e  os  Comandos  Mi l i tares :
Organização  bás ica .  Os  comandos  mil i tares  de  área
(Comandos  Aéreos  Regionais ,  Dist ri tos  Navais ,  Comandos
Mil i tares  e  Regiões  Mil itares) :  sede,  local ização  e
abrangência  terr itor ial .
Da Patrulha Naval .
Ponto 3
Dos Mil i tares das Forças Armadas .
Situação de at iv idade e inat ividade. Exclusão e agregação.
Obrigações e  deveres mil i tares .  Direitos e  prerrogat ivas .  
Dos servidores mi l i tares estaduais .
Da interceptação e do abate de  aeronaves  host is .
Ponto 4
Do Serviço Mi l itar  (Parte  I) :  
Divisão  terr itor ial  -  órgãos  do  serviço  mi l i tar .  Natureza,
obrigatoriedade  e  duração  do  serviço  mil itar .  Do  serviço
mi l i tar  obr igatório,  voluntár io  e  al ternat ivo.  Do  Serviço
Mil i tar  prestado  por  estudantes  e  profiss ionais  da  área  de
saúde.
Ponto 5
Do serviço mil i tar  (Parte  II) :
Do  recrutamento,  do  a l is tamento,  da  seleção,  da
incorporação  e  da  matr ícula.  Das  isenções,  dos  adiamentos,
das  interrupções ,  e  das  prorrogações  do  serviço  mil i tar .  Do
refratár io e do insubmisso.
Ponto 6
Do serviço mil i tar  (Parte  III) :
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Da  exclusão  do  serviço  mi l i tar .  Modal idades.  Transferência
para  a  reserva.  Reforma.  Demissão.  Anulação  de
incorporação e desincorporação da praça.  Do l icenciamento. 
Cert if icados e documentos atestatórios da s ituação mil i tar .
Ponto 7
Da estrutura funcional  das Forças  Armadas .
Escala  hierárquica.  Círculos  mi l i tares .  Postos  e  graduações,
na  Marinha,  no  Exérci to  e  na  Aeronáutica.  Precedência  e
antigüidade.
Ponto 8
Do descumprimento dos deveres e  obrigações mil i tares .
Dos  regulamentos  disc ipl inares .  Class if icação  das
transgressões  d isc ip l inares .  Dist inção  quanto  aos  cr imes
mi l i tares .  Prescr ição  das  transgressões  discipl inares .  Da
punição  das  infrações  disc ipl inares .  Tipos  de  sanção
discipl inar .  Da  esfera  de  ação  e  competência  para  punir .  Do
Julgamento.  Dos  recursos.  Do  Habeas  Corpus  em
transgressão d iscipl inar .
Ponto 9
Dos Conselhos de Just if icação.
Final idade,  abrangência.  Proposta  de  instauração.  Rejeição
l iminar .  Composição  e  Instalação  do  Conselho.
Procedimentos  de ins trução.  Apl icação  subsidiár ia  do  CPPM.
Julgamento  administrat ivo.  Conseqüências  perante  a  Just iça
Mil i tar  de 1º e  2º  grau.
Ponto 10
Dos Conselhos de Discip l ina.
Final idade,  abrangência .  Atribuições  para  instauração  e
julgamento.  Compos ição  do  Conselho.  Procedimento
instrutório .  Conseqüências  administrat ivas .  Dos recursos.

LEGISLAÇÃO (FONTE DE CONSULTA):
1.    Lei  nº 6.880/09.12.80 -  Estatuto dos Mil i tares ;
2.    Lei  nº 5.836/05.12.72 -  Conselhos de Jus t if icação;
3.    Decreto nº 71.500/05.12.72 -  Conselhos de Disc ipl ina;
4.    Lei  nº 4.375/17.08.64 -  Lei  do Serviço Mil i tar-LSM;
5.    Decreto nº 57.654/20.01.66 -  Regulamento da LSM;
6.    Decreto nº 88.545/26.07.83 -  Regulamento Disc ipl inar  da Marinha;
7.    Decreto nº 4.346/2002 -   Regulamento Discip l inar  do Exército;
8.    Decreto nº 76.322/22.09.75 -  Regulamento Disc ipl inar  da Aeronáutica.
9.    Leis  nº  5.292/08.06.67  e  nº  5 .399/20.03.68  -  Dispõe  sobre  a  prestação

do  serviço  mil i tar  por  estudantes  e  profiss ionais  da  área  de  saúde
(medicina,  odontologia,  farmácia e veter inár ia) .

10 .  Decreto nº 63.704/20.03.68, Regulamenta as  leis  c itadas no item 09
11.     Decretos n  o s   5129 e 5144,  de 2004 – Regulamentam a Patrulha Naval  e

o Abate de Aeronaves  hostis ;
12 .     Decreto nº 3.897/2001 – Emprego das FFAA em Segurança Pública;
13.     Leis  Complementares  97  e  117,  que  dispõem  sobre  as  normas  gerais

para a  organização,  o preparo e o emprego das  Forças Armadas.
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